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LEI COMPLEMENTAR N.° O 04/20 06. 
De 19 de Dezembro de 2006. 

"Dispõe sobre: Criação de Cargos de provimento efetivo e 
em comissão, para constar da estrutura administrativa desta 
Prefeitura Municipal, alterando os Anexos da Lei Municipal 
n.° 708197, de 10 de Outubro de 1997 e suas alterações 
posteriores que especifica; dá novas denominações e 
outras providências." 

DIVALDO 	PEREIRA 	DE 	OLIVEIRA, 	Prefeito 	Municipal 	de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei: 

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1.° - Ficam criados os cargos de provimento efetivo, abaixo descritos, que passarão a 
constar do anexo II da Lei Municipal n°. 708/97 de 10 de outubro de 1997. e suas 
alterações posteriores passando a vigorar na seguinte conformidade: 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 	 REFERENCIA QTD 
Monitor Infantil 09 A - H 06 
Auxiliar de Almoxarifado - 40 horas semanal 15 A - H 01 
Auxiliar de Departamento de Pessoal - 40 horas semanal 15 A - H 01 
Auxiliar de Seção de Unidade Básica - 40 horas semanal 15 A - H 01 
Mestre de Obras - 40 horas semanais 16 A - H 01 
Nutricionista - 20 horas semanais 16 A - H 01 
Supervisor de Esportes, Turismo e Lazer - 40 horas semanal 19 A - H 01 

Artigo 2.° - Os cargos abaixo descritos de provimento efetivo constante da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal passam a constar do anexo II da Lei Municipal n.° 
708/97 de 10 de outubro de 1997 e suas alterações posteriores, na seguinte conformidade: 

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA 
QTD 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

REF. QTD 
DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 

REF. 

03 Oficial Administrativo 11 A -H 04 Oficial Administrativo 15 A -H 
03 Recepcionista 09 A -H 05 Recepcionista 09 A -H 
01 Fonoaudiologo 20 horas 16 A - H 01 Fonoaudiõlogo 40horas 

Semanal 
19 A -H 

01 Farmacêutica 19 A -H 02 Farmacêutica 19 A - H 
01 Enfermeiro Padrão 19 A -H 02 Enfermeiro 19 A 
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01 Dentista I 19 A -H 01 Dentista 40 hrs semanal 20 A - H 
01 Dentista II 20 A -H 01 Dentista 40 hrs semanal 20 A - H 
01 Advogado 19 A -H 01 Procurador Jurldico 21 A -H 
01 Encarregado Cozinha Piloto 13 A -H 01 Encarregado Cozinha Piloto 15 A -H 
01 Pintor de Obras 10 A -H 01 Pintor de Obras 13 A -H 
03 Oficial Administrativo 11 A -H 07 Oficial Administrativo 15 A -H 
01 Tesoureiro 15 A -H 01 Tesoureiro 17 A -H 
01 Psicólogo 20 hrs 17 A -FI 02 Psicólogo 40 Hrs Semanal 19 A -H 

Artigo 3.° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 19 de Dezembro de 2006.  

- 	- 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em data supra e afixada em local de costume. 

MARIA PEREIRA DE Qin IRA 
Chefe de Gabinete' 
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LEI COMPLEMENTAR N.• 00402006. 
De 19 de Dezembro de 2005. 

'Dispõe sobre: Cateto de Cargos do provimento etotwo e em comasào. para constar da estrutura administrativa 
desta Prefeitura Municipal, alterando os Amaras da Lei Municipal n.°708/97. do 10 de Outubro de 1997 o vuas alte-
rações postenotes que mpecilica. de novas denominações • outras providênCiaL" 

°Nato° PEREIRA DE OUVEIRA. Prefeito Municipal de Sandovalna. Estado de São Paulo. no uso do suas Mó 
bolçam legais que lho silo consteis por Lei: 
FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga • seguinte Lei: 
Artigo 1 • Ficam criados os Catem de pradmilifoo Md" datio desata. que panerao a constar do anexo 11 de 
Lei Municrnal rn. 708197 de 10 do oululd0 de 1W. e ala 1~ ~ame perneando a vigorar na seguirias 
conformidade: 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
Morar Inania 
Avaliar de Almataritado - 40 horas semanal 
Auxiliar de Departamento de Pessoal -40 horas semanal 
Auxiliar de Strção de Unidade Básica - 40 horas semanal 
Mestre de Obras - 40 horas semanais 
Nutnconam - 20 horas seer sano 
Supenisor de Esporte% Turismo e Lazer - 40 horas semanal 

REFERENCIA 
09A-H 
15A-H 
15A -H 
15 A -• H 
16A -H 
16A - H 
19A H 

OTD 
O6 
o' 
O? 
01 
01 
01 
01 

Artigo 2.11  • Os cargos abaixo descritos de pavimento eletivo constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
lanidpal passam a constar do anexo II da Lei Municipal rti 70857 de 10 de outubro de 1997 e suas Mini iodes 
poeSsrlored na seçunre ocetormelada: 

••• 

JORNAL OESTE NOTICIAS — 07 
Quarta-feira, 20 de dezembro de 2006. 

EDITAIS 

LAIS 
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SITUAÇÃO ATUAL 
OTD 

SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. OTD 
DENOMINAÇÃO 00 CARGO REF. 
03 Oficial Administrativo 11 A -H 04 Oficial Administrativo IS A -H 
03 RecepcioniSta 09A -H 06 Recepcionista 09 A -H 
01 Xanaudidogo 20 heras 16 A - H 01 Fenoauckrogo 40horas Semanal 19 A-14 
01 FarmaraMoa 19 A -H 02 Fermaceunca 19A-H 
01 Enlermeiro nadai° 19 A -H 02 Enlermeiro 19A-H 
01 Dentela 1 19 A -H 01 Dentista 40 las semanal 20A-H 
01 Dentista II 20 A-11 01 Dentista 40 hrs semanal 20A -H 
01 Advogado 19 A -H 01 Procurada !socam 21 A-4 
01 Encarregado Cozinha Pioro 13 A -H 01 Encarregado Cozinha Pado ISA -H 
01 Pintor de Obras 10 	-H 01 Pintor do OIxas 13A-44 
03 Oficial Administrativo 11 A -H 07 Oficial Administrativo 15A-H 
01 Tesoureiro IS A -H 01 Tesoureiro 17A-H 
01 Psicóloga 20 nas 17 A -H 02 Psicólogo 40 Hm Semanal 19A -H 

Artigo 3.° • Esta Lei Complementar radiará em viger na data de sua publicação. 
Afago S.' Revogam-co as disposições em cartono 
Prelatura Municipal de Eandovaima, 19 de Dezembro de 2006. 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Roplatrado e Publicado em data supra • afixada em local da costume. 
MARIA PEREIRA Dr OLIVEIRA 

Cheta do Gabinete 
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